
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 103/2021

Concede Licença Sem Vencimentos

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituiçao da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos do Servidor

abaixo discriminado:

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDBR Licença Sem Vencimentos ao servidor JOHNNY

OLMIRA DO NASCIMENTO, portador do RG no: 7067985 SDS PE e do CPF no:

057.270.474-71, funcionário lotada na Secretaria de Infraestrutura, exercendo a função de

Eletricista, por um período de 01 (um) ano, a partir de 01 de setembro de202l.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Verlente do Lério,01 de setembro de202l.
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